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MINISTltRIO DOS TRANSI'ORTES, I'ORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
SECRETAR[A NAC[ONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADIT[VO N° tJ!f/,{f}/t'

[0 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE

DELEGAÇÃO N° 106/20[5, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOS

TRANSPORTES, PORTOS E A VIAÇÃO

CIVIL, E O ESTADO DA BAHIA.

A UNIÃO, por intermédio do MIN[STÉR[O DOS TRANSPORTES, PORTOS E

AV [AÇÃO CIV[L, inscrito no CNPJ/MF sob o nO37.115.342/0001-67, com sede na Esp[anada

dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-DF, neste ato representado

pelo seu Seeretário Naciona[ de Aviação Civil, Sr. DARIO RAIS LOPES, inscrito no CPF/MF

sob o nO976.825.438-68 e RG nO5.933.94 [-X da SSP/SP, conforme Portaria nO343, de lO de

abril de 2017 (DOU de 11/04/2017, seção 2, p. 2), e Portaria nO802, de 14 de setembro de 2017

(DOU de 15/09/2017, seção 1, p. 92), doravante denominada DELEGANTE, celebra o

PRIMEIRO TERMO ADlT[VO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO N° 106/20[5, com o

ESTADO DA BAH[A, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 13.937.032/0001-60, com sede na Av. 03,

Plataforma IV, Ala Sul, nO 390, 3° Andar, Centro Administrativo da Bahia, CEP 40.301- [55,

Salvador - BA, neste ato representado por seu Secretário de Infraestrutura, o Sr. MARCUS

BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF sob o nO [78.463.155-87 e RG nO

01348555-58 da SSP/BA, nos termos do Decreto Simples de delegação de competência
puhlicado no Diário Oficial do Estado da Bahia em 1° de abril de 2014 - 1 Executivo, pág. 4,

doravante denominado DELEGAT ÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo nO

00055.001267/20 [ 1-40, observadas as Leis nO7.565, de [9 de dezembro de 1986; n° 8.666, de 21

de junho de [993; nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nO [1.079, de 30 de dezembro de 2004;

n° 11.182, de 27 de setembro de 2005; nO [2.379, de 6 de janeiro de 20 I I; e n° [3.502, de 1° de

novembro de 2017; assim como o Decreto nO 7.624, de 22 de novembro de 201 I, sob as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA I'RIMEIRA - DO OIUETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na

Subcláusu[a [9.3, da Cláusula Décima Nona, do Termo de Convênio nO 106/20[5, celebrado

entre a União, representada, 11 época, pela Seeretaria de Aviação Civil da Presidêneia da

Repúb[ica - SA'C-PR, e o Estado da Bahia, em [I de novembro de 2015, o qual delegou, em~
favor do Estado, a exploração do Aeroporto de I3eImonte (SNBL), localizado no Município de

Belmonte - BA. c;:-
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C L Á U S U L A S E G U N D A - D A A L T E n A ç Ã O D O T E R M O D E C O N V Ê N I O N ° 1 0 6 / 2 0 1 5

2. I. A Subcláusula 19.3, da C láusula Décima Nona - Das D isposições Gerais, do Termo de

Convênio n" 106/2015, passa a ter a seguinte redação:

19.3. Considerando que o aeródromo civil público objeto deste Convênio encontra-se, na

presente data, fechado ao tráfego aéreo pela constatação de não-conform idades na

unidade aeroportuária, o DELEGATÁRIO assume o comprom isso de sanear,

integralm ente, aquelas consideradas impeditivas à reabertura ao tráfego aéreo, no prazo

de 4 (quatro) anos a partir da assinatura deste Convênio, sob pena de sua rescisão e a

tomada de medidas pela União tendentes à sua desativação definitiva.

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A n A T I F I C A Ç Ã O

3.1. Ficam ratificadas as demais C láusulas e Subcláusulas do Termo de Convênio nO 106/2015

que não colidam com este instrumento.

C L Á U S U L A Q U A n T A - D A V I G Ê N C I A

4.1. Q presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após

a publicação do respectivo extrato no D iário O ficial da União, nos termos da C láusula seguinte.

C L Á U S U L A Q U I N T A - D A P U B L I C A Ç Ã O

5.1. A publicação do extrato do presente instrumento no D iário O ficial da União (D .O .U .) e

no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGAT ÁRIO deverá ser providenciada de

acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

E , por assim estarem justos e acordados, os partícipes assinam este Termo Aditivo em 3 (três)

vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e que também o
a S S l l 1 a n l .

MA"Rl:US BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI

Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia

DELEGATÁRIO

de 10/(".I3rasília-DF, /'3 de 4~

r-.

LO ~1l7'\
D RIO RAIS LOPE iv )

Secretário Nacional de Avia Iao C ivil

DELEGANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:
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